
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 

TERMO DE COOPERAÇÃO N°015/2016 

MINUTA de Termo de Cooperação que entre si celebram 
a Universidade Federal Rural do Semi-Árido — 
UFERSA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e foro no Município de Mosson5 e a RÁDIO 
RESISTÊNCIA DE MOSSORÓ, pessoa jurídica de direito 
privado, para os fins que especifica. 

A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA, doravante denominada UFERSA, 
Autarquia Federal criada através da Lei n° 11.155 de 29 de julho de 2005, sediada no km 47 da BR 110, 
Bairro Presidente Costa e Silva, Município de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ 
sob n° 24.529.265/0001- 40, representada neste ato por seu Reitor, Professor JOSÉ DE ARIMATEA DE 
MATOS, brasileiro, casado, portador do CPF n° 188.805.334-87, Cédula de Identidade n° 398.291-SSP/PB, 
domiciliado e residente à Avenida João da Escóssia N° 1728, Li - 11, Casa 17, Bairro Nova Betânia - 
Mossoró/RN, e a RÁDIO RESISTÊNCIA DE MOSSORO, sediada à Travessa O Mossoroense, 42, Centro, 
Mossort-RN, CEP 59.600-012, inscrita no CNPJ sob n° 12.696.548/0001-05, neste ato representada por 
JERONYMO LAHYRE DE MELLO ROSADO NETO, brasileiro, casado, portador do CPF n° 018.375.134-
57,Cédula de Identidade n°.1.411.147, domiciliado e residente na Rua Gabriel Batista de Souza, 116, Nova 
Betânia, CEP 59612-209, Mossorá-RN, resolvem celebrar o presente Termo de Cooperação, que se regerá 
mediante as Cláusulas e Condições a seguir especificadas: 

Cláusula Primeira - Do Objeto 

O presente Termo de Termo de Cooperação tem por objeto o estabelecimento de cooperação técnica e 
operacional voltada à apoio e produção de programa de rádio, através da Assessoria de Comunicação 
ASSECOM, da UFERSA, para veiculação na Rádio Resistência de Mossoró - FM 93,7. 

Cláusula Segunda - Compete a UFERSA 

Para o cumprimento dos objetivos deste Termo de Cooperação, a UFERSA se obriga a: 

a) Produzir conteúdo com assuntos voltados ao meio rural, através da ASSECOM, para veiculação 
no programa 1193 Rural", da Rádio Resistência de Mossorá. 

Cláusula Terceira - Compete a Rádio Resistência de Mossoró 

Para o cumprimento dos objetivos deste Termo de Cooperação, a Rádio Resistência de Mossoró obriga 
a: 

a) Veicular três edições por dia, da segunda à sexta, do "93 Rural". O programa terá 01 minuto e 
30 segundos e irá ao ar na madrugada, manhã e tarde; 

b) Em todas as veiculações referentes ao "93 Rural" haverá citação da Universidade Federal do 
Semi-Árido-UFERSA como parceira do programa. 

Cláusula Quarta - Dos custos 

Não haverá qualquer repasse financeiro entre as partes, ficando a UFERSA responsável pela produção 
através da ASSECOM e a Rádio Resistência de Mosson5 responsável pela veiculação. 
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Cláusula Quinta — Da Vigência 

A vigência deste Termo de Cooperação é válido por tempo indeterminado, ficando apenas acordado que se 
uma das partes quiser rescindi-lo, avisará a outra parte com no mínimo 30 dias de antecedência. 

Cláusula Sexta — Da Alteração e Denúncia 

O presente termo de cooperação poderá mediante assentimento das partes, ser alterado por Termos 
Aditivos. 

Cláusula Oitava — Do Foro 

Fica eleito o foro da Justiça Federal — Secção Judiciária de Mossoró-RN, para dirimir quaisquer conflitos ou 
controvérsias oriundas deste Termo de Cooperação. 

E, por assim estarem de pleno acordo com as Cláusulas e Condições expressas, neste instrumento, os 
partícipes, devidamente qualificados, firmam o presente Termo de Cooperação em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, para os efeitos legais. 

MossorófRN, 25 de novembro de 2016. 

Pela UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO — UFERSA: 

José d =Mn de Matos 
Reitor 

Pela RÁDIO RESISTÊNCIA D MOSSORO 

JERONYNIO1AHYRE DE MELLO ROSADO NETO 
Diretor 

Testemunhas: 

dienR0 "-902-103-(ra OtinniA Co,g-nuA  
\--Nome: 

CPF: 0139Cie4 f 
,91vc& 

Rod. BR. 110— KM 47 — Bairro Presidente Costa e Silva — Caixa Postal 137— CEP 59.625.900 
Mossoró — Rio Grande do Norte — Brasil 


	00000001
	00000002

